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AVISO DE CONTRATAÇÃO META 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2704.01-2023. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2704.01-2023. 

PREAMBULO:  

O MUNICÍPIO DE PACOTI, Inscrito no CNPJ N° 07.910.755/0001-72, com sede à Avenida Coronel José  Cicero  
Sampaio, n° 663, Centro, Pacoti-CE, CEP 62770-000, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECP GLOBAL, ExEcuçÃo INDIRETA, Regime de Execução por 
EMPREITADA PREÇO GLOBAL nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, Projeto Básico e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 
administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 27/04/2023 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS: 

03/05/2023, até as 17h 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo  link  disponivel no  site  
da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em seguida 
nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e 
após abrindo processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no  art.  176 parágrafo único da Lei 14.133/21 o meio 
para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do município através da fixação no flanelógrafo com 
sua 	divulgação 	no 	sitio 	oficial 	do 	município, 	disponível 	em: 
https://www.pacoti.ce.gov.br/acessoainformacao.php  

1.0 —DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta a CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOA HORA NA 
ZONA RURAL DO MUNICiP10 DE PACOTI/CE. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I — Projeto Básico; 
1.2.2 — Anexo II - Termo de Referência; 
1.2.3 — Anexo Ill — Modelo de Apresentação de Carta-Proposta; 

2.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de pregos e documentos de habilitação 
pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" 
-> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021". 
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidõneas por ato do poder público ou que estejam impedidas 
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do 
CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
(-min N° n7 010 7;; /(111(11_79 rfr:F NI'  fig  09(1 15;11_52 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COTI 
d) 	Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. 	que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-
TCU-Plenario); e 
2.2.4. 	sociedades cooperativas. 

3M. 	DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:  
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2023, na classificação abaixo: 

- 0501.26.782.2601.1.023.4.4.90.51.00 

4.0 — DO VALOR ESTIMADO:  
4.1.1 - 0 valor global estimado para contratação será de R$ 62.826,33 (sessenta e dois mil, oitocentos e vinte e seis 
reais e trinta e três centavos), conforme projeto básico. 

5.0 — PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no  site,  
as proposta de pregos e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura 
Municipal de Pacoti, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 
14.133/2021", e após abrindo processo tratado acima, clicando no  link  disponível. 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:  
6.1. Apresentada em original, por copia simples ou sendo aceita a autenticação digital 
6.2. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos de habilitação junto a sua proposta de pregos: 
6.3. Habilitacjo Jurídica, Fiscal, Técnica, Economico Financeira e declarações: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-
se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARA 
CNTPT 1\I° A7 Ala 7;; /AfUl1-79 — CCF 1\T° 116  QM  1521-R 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT 
A NOSS,=. kii;s4i6 

registrado acompanhado a última ata de eleic,ão de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública  sera  apresentado cópia das leis que 
a instituiu; Certificado da CondicAo de Microempreendedor Individual — MEI; 
c) Ccomprovação de REGULARIDADE Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União; 
d) Comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa de 
Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual 
e) Ccomprovação de REGULARIDADE para com a Fazendo Municipal através da Certidão Negativa de Débito do 
Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
i) Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA 
ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo — CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) 
técnico(s). 
j) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, 
responsável técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrado, acompanhados da respectiva certidão de Acervo Técnico  —CAT  ou anotações/registros de responsabilidade 
técnica (ART/RRT), expedidas pela entidade profissional competente, que comprove ter o profissional executado 
serviços relativos à execução de obra, com características técnicas similares às do objeto da presente contratação. 

I) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto na legislação de regência da matéria; 
d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 
e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do 
registro do responsável técnico da licitante junto ao Certificado de Registro e Quitação - CRQ/PF-
CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 
II) Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, devidamente 
registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 
Ill) Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e término da Obra, local de 
execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos 
executados. 
IV) Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

k) O (s) profissional (is) deverá  (ão)  ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da participante e sua substituição  
so  será possível após contratação e por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da 
fiscalização; 
I) Declaração Formal, de que conhece as exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, e 
relação explicita da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização 
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prévia. Esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria  in  loco" pela Secretaria de lnfraestrutura e Defesa Civil do 
Município de Pacoti, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 
m) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias. 
m.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação 
de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do  art.  58, da Lei n.° 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
n) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial competente ou no Cartório de Registro 
das Pessoas jurídicas conforme o caso, devidamente assinado pelo responsável legal e contador da empresa. As 
empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, na forma da lei. 
o) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a proibição 
prevista no  art.  7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

7.0. PROPOSTA DE PRECQ:  
7.1. As propostas de precp que não estiverem em consondhcia com as exigencias deste Edital serão desconsideradas 
julgando-se pela sua desclassificação. 
7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do orçamento do 
Município previsto no item 4.1.1 do edital 
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, devidamente 
assinada pelo representante legal e responsável técnico, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no 
mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e endereço 
completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos 
dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, 
posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em 
lei. 
c) A proposta de pregos terá validade  minima  de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento do 
envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 
d) Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais de todos 
os itens constantes do ANEXO I — PROJETO BASICO, ORÇAMENTO  BASIC°  E CRONOGRAMA FISICO-
FINANCEIRO; 
e) Apresentar planilha de Pregos Unitários, na elaboração da Composição de Pregos Unitários, deverá conter 
todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes,  BD  (conforme orientação 
do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
f) Na elaboração da Proposta de Prego, o licitante deverá observar as seguintes condições: os pregos unitários 
propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, 
tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, trabalhista, 
impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
g) Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 
proposta. 
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h) Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário, devendo o(a) Agente de 
Contratação(a) proceder às correções necessárias. 
I) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS 
INDIRETAS - BDI", inclusive com relação as parcelas que o compõe, anexo a proposta de pregos. 
j) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS SOCIAIS", 
inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 
k) Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste instrumento 
convocatório, e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

7.1.3. Não  sera  permitido alterar valor total da proposta por erro insanável, sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. A apresentação da proposta de pregos implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto a especificação dos serviços e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 
7.2. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 
7.2.1. 	contiver vícios insanáveis; 
7.2.2. 	não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.2.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.2.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável. 
7.3. 	Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto,  sera  considerada inexequível a proposta de pregos que: 
7.3.1. 	for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3.2. 	apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação,  sera  verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor prego, quanto 
adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os 
documentos de habilitação apresentados. 
8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,  sera  declarada 
desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta 
atender a todas as condições do edital. 
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado  sera  registrado na ata do procedimento da dispensa. 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
conforme o caso. 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.6. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 
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8.7. 	Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 — DO PAGAMENTO:  
9.1. As condições de pagamento estão previstas no Anexo II — Termo de Referência, nos termos da Lei Federal no 
14.133/2021. 
9.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 

10.0— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
10.2. 0 Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou 
por provocac,ão. 
10.3. A anulacpo do presente procedimento, não gera direito à indenizac,k, ressalvada o disposto no  art.  149 da Lei 
Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificac,ão das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município. 

Pacoti (CE), em 27 de abril 2023. 

Aakti,..0L6-10403L, al3EtAk.G0-- 
MARCIA TABOSA LUZ BARROZO 

Agente de contratação 
Prefeitura Municipal de Pacoti 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO BÁSICO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOA HORA NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE 

1. PROJETO BÁSICO 
(Memoriais descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

2. ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha orçamentária) 

3. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 
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ANEXO II- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOA HORA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE PACOTI/CE. 

2. DURACAO DO CONTRATO 
2.1. 0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período de 01 (um) mês, de acordo 
com o cronograma físico financeiro do projeto básico, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ng 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
2.2. 0 prazo de vigencia da contratac,ão será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato, nos termos do  art.  111 da Lei 14.133/2021. 
2.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execucpo contratual. 

4. CLASSIFICACAO ORCAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão á conta da dotação abaixo especificada: 

• 0501.26.782.2601.1.023.4.4.90.51.00 

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATACÃO E 0 PLANEJAMENTO 
5.1. Esta contratação faz parte das ações do planejamento estabelecidas pela Secretaria solicitante. 
5.2. Para esta contratacAo pode ser adotado o sistema de dispensa de licitacAo, na forma eletro"nica, pois os preços 
obtidos em pesquisa mercadológica permitem, uma vez que alguns estão abaixo do limite do disposto no inciso I do 
caput do  art.  75 da Lei no 14.133, de 2021. 

6. EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DA OBRA. 
6.1. 0 prazo de inicio dos serviços é de até 5 (cinco) dias contados da assinatura do Termo de Contrato. 
6.2. 0 objeto do contrato será recebido; 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico  (Art.  140, inciso I, alínea "a" da Lei 14.133/21); 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais  (Art.  140, inciso I, alínea "h" da Lei 14.133/21) 

6.4. 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da 
responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 
da construção, e, em caso de vicio, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 
pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 
6.5. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra 
ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 

7. OBRIGACPES DA CONTRATANTE 
7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ng 14.133/21; 
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7.2. Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente. 

8. OBRIGACPES DA CONTRATADA 
8.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência, no Projeto Básico, no Termo Contratual e na proposta vencedora; 
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
8.4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 
8.6. Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacoti, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução 
do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
8.7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo  epos  o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de 
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
contrato; 
8.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
8.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída 
qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Pacoti por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma 
vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal 
de Pacoti; 
8.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
8.11. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município 
ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
8.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
8.13. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao Município e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em 
vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
8.14. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
Município causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
8.15. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condições 
a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o termo de referência, projeto básico e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
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c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, 
garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA, na forma da Lei, e apresentara comprovante de "Anotação 
de Responsabilidade Técnica -  ART"  correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura 
Municipal de Pacoti, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

9. DA SUBCONTRATACAO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERACAO SUBJETIVA 
10.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuencia 
expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO 
11.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequencias de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execugão será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstdncias mediante simples apostila. 
11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no  art.  7° da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
11.4. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
11.5. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.6. 0 fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
11.7. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 
11.8. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão mensalmente medidos pela fiscalização. 
12.1.1. Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora. 
12.2. FORMA DE PAGAMENTO: 
12.2.1. A Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Defesa Civil pagará à contratada, pelos serviços contratados e 
efetivamente executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica 
expressamente estabelecido que no preço global estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a execução 
dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Termo de Referência e no Projeto Básico, constituindo assim 
sua (mica remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
12.3. Não haverá em hipótese algum adiantamento de pagamento por serviços lido executados. 
12.4. DA FISCALIZAÇÃO 
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12.4.1. A fiscalização  sera  do setor de engenharia vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa Civil do 
município de Pacoti. 
12.4.2. Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados no LIVRO DIÁRIO DE OBRAS 
inicialmente com a Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o Secretário de Infraestrutura 
do município de Pacoti. 
12.4.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Especifica de Serviços, sob 
pena de executar e não receber. 
12.5. 0 pagamento será efetuado conforme segue: 
12.5.1- Apresentação pela Contratada dos Boletins de Medição, à Fiscalização e em consonância com as Ordens de 
Serviço emitidas, para serem conferidas e atestadas. 
12.5.2- As medições serio individualizadas por Ordem de Serviço e por discriminando os serviços executados 
em cada rua ou logradouro. 
12.5.3- 0 valor de cada fatura correspondera a planilha orçamentária dos serviços executados em cada conforme cada 
Ordem de Serviços, respeitados os pregos unitários apresentados na proposta da contratada. 
12.5.4- Acompanhando cada fatura a empresa deverá apresentar a  ART  correspondente ao Contrato devidamente 
quitada, bem como a matricula (CEI) do Contrato junto ao INSS. 
12.5.5- Após constatação da realização dos serviços, a Fiscalização atestará os Boletins de Medição, encaminhando 
para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa Civil de Pacoti que providenciará o devido pagamento. 
12.6- A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços: 
12.6.1- Documentações de Regularidade Fiscal referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
12.6.2- Segundas vias das páginas do Livro Diário de Obras referente ao período correspondente à medição. 
12.6.3- Relatório Fotográfico individualizando cada trecho executado conforme Ordem de Serviço. 
12.6.4- Comprovação de recolhimento de todos os tributos federais (PIS, COFINS, IRPJ e CSLL), bem como 
recolhimentos previdenciários e folha de pagamento dos funcionários que laboraram no período. 
12.7- 0 pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos. 
12.8- Serão recolhidos na fonte o ISS — Imposto sobre serviços conforme aliquota especifica prevista no Código 
Tributário Municipal. 
12.9- 0 Item Engenheiro Júnior somente  sera  pago se ele comparecer à obra diariamente e permanecer no mínimo 
duas horas e assinar o livro Diário de Obras. 0 Engenheiro deverá ser apresentado formalmente a fiscalização no início 
dos trabalhos. 
12.10- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao setor de engenharia vinculado 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa Civil, até o 10° (décimo) dia  (Ail  do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
12.11- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor  sera  apurado através de medição; 
12.12- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Defesa Civil, o pagamento  sera  
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Pacoti. 

13. DO REAJUSTE 
13.1. 0 contrato celebrado não  sera  objeto de reajuste. 

14. ALTERACPES DO CONTRATO 
14.1. Eventuais alteracpes contratuais reger-se-ão pela disciplina do  Art.  124 da Lei n° 14.133/2021. 
14.2. Nas alteracpes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do  art.  124 da Lei no 14.133/2021, o contratado  
sera  obrigado a aceitar, nas mesmas condicpes contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15. EXTINCAO DO CONTRATO 
15.1. Constituirão motivos para extincpo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situagões previstas na lei n° 14.133/2021. 
15.2. A extinc,ão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administragão, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliacAo, por mediacAo ou por comite de resoluc,ão de 
disputas, desde que haja interesse da Administracpo; 
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorrencia de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou 
por decisão judicial. 

15.3. A extincAo determinada por ato unilateral da Administracpo e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorizac,ão escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administrasão poderá acarretar as consequencia indicadas no  art.  
139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sancSies previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referenda. 
15.5. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

• Balancp dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
• Relacpo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
• Indenizacpes e multas. 

16. DA GARANTIA DE EXECUCAO 
16.1. Não haverá exigencia de garantia contratual. 

17. DA GARANTIA DA OBRA 
17.1. 0 objeto da presente contratação tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o  art.  618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

18. DAS SANOPES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infrac,ão administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infracpes  art.  155 da Lei no 14.133, de 
2021, quais sejam: 

I. dar causa à inexecucpo parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecucAo parcial do contrato que cause grave dano à Administracpo, ao funcionamento dos 

servicps públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill. 	dar causa à inexecusão total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentacp exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagão exigida para a contratacA, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execucAo ou da entrega do objeto da licitagão sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaracAo ou documentacpo falsa exigida para o certame ou prestar declarac,ão falsa durante a 

dispensa eletrcinica ou a execucpo do contrato; 
IX. fraudar a dispensa eletrcihica ou praticar ato fraudulento na execucAo do contrato; 
X. comportar-se de modo iniddheo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
XII. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

18.2 Para tais práticas poderiam ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a ampla defesa: 
a) Advertencia pela falta do subitem I deste termo de referencia, quando não se jusficar a imposicp de penalidade 
mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por qualquer 
das infracpes dos subitens I, e II; 
c) Impedimento de licitar e contratar no a"mbito da Administração Pública direta e indireta do ente federavo que ver 
aplicado a sansão, pelo prazo máximo de 3 (tres) anos, nos casos dos subitens II a VII deste termo de referencia, 
quando não se justificar a imposigão de penalidade mais grave; 
d) Declaracpo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no  &bit°  da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tres) anos e máximo de 
6 (seis) anos, nos casos dos subitens VIII a XII, bem como nos demais casos que justifiquem a imposisão da penalidade 
mais grave; 
Na aplicacpo das sanclies serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para a Administracpo Pública; 
a implantasão ou o aperfeicpamento de programa de integridade, conforme normas e 

18.2.1. Considera-se comportamento iniddneo, entre outros, a declaração falsa quanto ás condicToes de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo  epos  o encerramento da fase de lances. 

19. ESTIMATIVA DE PRECPS E PRECPS REFERENCIAIS 
19.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 62.826,33 (sessenta e dois mil, oitocentos e vinte e seis reais e 
trinta e três centavos), conforme projeto básico anexado. 

20. PROPOSTA COMERCIAL 
20.1. As propostas deverão ser encaminhadas pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura de Pacoti, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: Licitações -> Contratação Direta — Lei 14.133/2021, clicando no processo 
referente 

ELABORADO E ASSINADO POR:  Francisco Daniel Gonzaga Batista - Secretário de Infraestrutura e Defesa Civil 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARÁ 
CI\TPT TV° 1)7 	7;; /1111111_79 r-Gp 	iv. WA  1523_52 
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ANEXO  III  — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data  

Prefeitura Municipal de Pacoti 
Comissão Permanente de Licitação.  

REF.:  DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 1704.01-2023 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOA HORA NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 1704.01-2023, pelo PREÇO 
GLOBAL da proposta de R$  	 ), com prazo de até 	( 	) mês, 
conforme planilha de orçamento, cronograma físico-financeiro, composição de pregos unitários, demonstrativo 
detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI" e 
demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS SOCIAIS" em anexo, cujo 
objeto é CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE BOA HORA NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE PACOTI/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR TOTAL 

1 
CONSTRUÇÃO DA PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE DE 
BOA HORA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PACOTI/CE OBRA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 	  
portador(a) da carteira de Identidade n°. 	  e CPF n° 	 , como 
representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura 
da licitação. 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO - N° 663 - CENTRO - PACOTI - CEARA 
C-MPT IV° 117 01f1 7;; /f1M1-77 ("C.:F NI'  AA  090 1521-R 
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